
 

Ata de 27-08-2020 

  

 

MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL 
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 

 

Fls. 8   

Livro nº 57          

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DO SUL REALIZADA NO DIA 27 DE AGOSTO DE 2020 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, reuniu ordinariamente no 

Salão Nobre dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de São Pedro do Sul, sob a 

presidência do Sr. Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal e 

com a presença dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins, Dr.ª Teresa Cristina 

Castanheira de Almeida Sobrinho, Dr. José Manuel da Silva Tavares e Eng.º Nuno Filipe 

Miranda Henriques de Almeida. Faltaram à presente reunião os Srs. Vereadores Dr. Pedro 

Miguel Mouro Lourenço, por motivo de férias, e Dr. Francisco José de Matos. -------------------  

 

ABERTURA 

 

Verificada a existência de quórum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 

14h00m, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: ----------------------  

 

AUDIÇÃO DO PÚBLICO: Não esteve qualquer público presente. --------------------------------  

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: Não houve qualquer intervenção neste 

período. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE JULHO DE 

2020:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A ata da reunião referida em epígrafe, não foi objeto de votação em virtude dos Srs. 

Presidente da Câmara Municipal e Vereadora Dra. Teresa Cristina Castanheira Almeida 

Sobrinho terem declarado não intervir, por não terem estado presentes naquela reunião e em 

resultado disso não existir quórum para a votação. -----------------------------------------------------  

 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 DE AGOSTO DE 

2020: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ata da reunião referida em epígrafe, não foi objeto de votação em virtude dos Srs. 

Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da Silva Tavares terem 

declarado não intervir, por não terem estado presentes naquela reunião e em resultado disso 

não existir quórum para a votação. ------------------------------------------------------------------------  

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 252/20 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 20 DE 

AGOSTO DE 2020: ----------------------------------------------------------------------------------------  

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte situação dos saldos 

existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: --------------------------------------  

- Operações Orçamentais: 467.829,80€ (quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e vinte 

e nove euros e oitenta cêntimos). --------------------------------------------------------------------------   
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- Operações não Orçamentais: 827.936,72€ (Oitocentos e vinte sete mil novecentos e trinta e 

seis euros e setenta e dois cêntimos).----------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 253/20 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 

RATIFICAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara Municipal deliberou o seguinte: --------------------------------------------------------------  

1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efetuados por deliberação da Câmara e por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal e do Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço, no período de 07 a 20 de agosto de 2020, constantes da relação elaborada pela 

Secção de Contabilidade, constituída por 06 folhas, a qual importa em 553.858,75€ 

(quinhentos e cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito euros e setenta e cinco 

cêntimos) de operações orçamentais e em 629,99€ (seiscentos e vinte e nove euros e noventa 

e nove cêntimos) de operações de tesouraria, a qual se dispensa de ser transcrita, ficando a 

constituir o anexo I da presente ata depois de ter sido rubricada por todos os membros do 

Executivo; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos que decorreram na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 10 

a 21 de agosto de 2020, referidos na relação elaborada por aquela Secção, constante do registo 

MyDoc nº 8852/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido; -------------------------------   

 

3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 

período de 10 a 21 de agosto de 2020, referidos na relação elaborada por aquela Secção, 

constante do registo MyDoc nº 8860/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido; ------  

 

4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelos Srs. Presidente da Câmara Municipal e 

Vereadores Dr. Francisco José de Matos e Eng.º Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida, 

em processos que correm seus termos na Equipa de Águas, Saneamento e Serviços Urbanos, 

no período de 08 a 21 de agosto de 2020, referidos na relação elaborada por aquela Secção, 

constante do registo MyDoc nº 8837/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido; ------  

 

5 - Tomar conhecimento de terem sido emitidas as seguintes licenças: Na Secção de 

Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 10 a 21 de agosto de 2020: Diversos (Certidões 

/ Declarações, etc.) (02) e Execuções Fiscais (01); Na Secção de Obras e Urbanismo, no 

período de 10 a 21 de agosto de 2020: Licenças de Construção (01), Licenças de Utilização 

(02), Licenças de Legalização (01) e Ocupação da Via Pública com Obras (02); Na Equipa de 

Águas, Saneamento e Serviços Urbanos, no período de 08 a 21 de agosto de 2020: Licenças 

de Cemitério (07) e Travessia/Ocupação Via Pública com Canos (02); -----------------------------  

 

6 – Tomar conhecimento do auto de medição nº 23 da empreitada “Parque Industrial de 

Pindelo dos Milagres – Parque Empresarial de S. Pedro do Sul”, no valor de 11.705,00€; ------   
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7 - Tomar conhecimento da comunicação do Sr. Vereador Dr. Daniel David Gomes Martins 

respeitante à sua ausência na reunião de 13 de agosto, considerando assim a sua falta como 

justificada; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

8 – Tomar conhecimento da comunicação do Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

respeitante ao cumprimento do seu mandato, constante do registo MyDoc nº 8447/2020 que 

aqui se dá por integralmente reproduzido; ---------------------------------------------------------------  

 

9 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 

11/08/2020, respeitante às competências que estavam delegadas e subdelegadas no Sr. 

Vereador Dr. Francisco José de Matos, constante do registo MyDoc nº 8493/2020 que aqui se 

dá por integralmente reproduzido; -------------------------------------------------------------------------  

 

10 – Ratificar, por maioria, com três votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e 

Vereadores Dra. Teresa Cristina Castanheira Almeida Sobrinho e Eng. Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida) e dois votos contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes 

Martins e Dr. José Manuel da Silva Tavares), o despacho do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, datado de 13/08/2020, que deferiu o pedido de prorrogação de prazo para entrega 

das propostas do procedimento respeitante à empreitada 31/2020, de “Beneficiação da Escola 

Secundária”, pela fundamentação constante do registo 8584/2020 que aqui se dá por 

integralmente reproduzido; ---------------------------------------------------------------------------------  

 

11 - Ratificar, por maioria, com três votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e 

Vereadores Dra. Teresa Cristina Castanheira Almeida Sobrinho e Eng. Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida) e dois votos contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes 

Martins e Dr. José Manuel da Silva Tavares), o despacho do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, datado de 14/08/2020, que aprovou o anúncio de prorrogação de prazo para 

entrega das propostas do procedimento respeitante à empreitada 31/2020, de “Beneficiação da 

Escola Secundária”, constante do registo 8608/2020 que aqui se dá por integralmente 

reproduzido; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

12 - Ratificar, por unanimidade, o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado 

de 18/08/2020, que concedeu à Termalistur licença especial de ruído para realização de 

atividades de animação termal, nos dias 16 a 30 de agosto; -------------------------------------------  

 

13 - Ratificar, por unanimidade, o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado 

de 18/08/2020, que concedeu à Termalistur isenção de pagamento das licenças para realização 

de atividades de animação termal, nos dias 16 a 30 de agosto; ---------------------------------------  

 

14 - Ratificar, por maioria, com três votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e 

Vereadores Dra. Teresa Cristina Castanheira Almeida Sobrinho e Eng. Nuno Filipe Miranda 

Henriques de Almeida) e dois votos contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes 

Martins e Dr. José Manuel da Silva Tavares), o despacho do Sr. Presidente da Câmara 
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Municipal, datado de 19/08/2020, que deferiu o pedido de prorrogação de prazo da 

empreitada de saneamento e abastecimento de água a Fermontelos – 2º fase, constante do 

registo 15354/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido; ----------------------------------  

 

15 - Ratificar, por unanimidade, o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado 

de 20/08/2020, que autorizou a celebração de protocolo de parceria com o Município de Sever 

do Vouga no do projeto “Nature Storytelling at Sever do Vouga”, constante do registo 

MyDoc nº 15760/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido. ------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 254/20 - PEDIDO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA 

REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE MARKETING, APRESENTADO PELA AUTO-

MARTINAUTO, S.A.: -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do espaço solicitado 

pela Auto-Martinauto em frente ao edifício dos Paços do Concelho, pelo período máximo de 5 

dias, devendo ser efetuado o pagamento do valor de 150€ (Cento e cinquenta euros). ------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 255/20 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE APOIO AGRÍCOLA 

EM SERRAZES - PROC. Nº 2020/450.10.204/155: -------------------------------------------------  

Analisado todo o processo respeitante ao pedido de licenciamento da edificação referida em 

epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, não ver inconveniente na redução 

para 10 metros da distância à estrema da propriedade da faixa de proteção, nos termos 

indicados pelos serviços e parecer favorável emitido pela Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 256/20 - HABITAÇÃO A AMEAÇAR RUIR PARA A VIA 

PÚBLICA NO LUGAR DE CARREGAL, MANHOUCE - CONSTITUIÇÃO DE 

COMISSÃO DE VISTORIA: ----------------------------------------------------------------------------  

Analisada a informação constante do registo MyDoc nº 11619/2020 que aqui se dá por 

integralmente reproduzida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o 

proposto pela Chefe da DPGU, assim nomeando para a comissão de vistoria ao muro em 

causa, a Chefe da DGPU Arqª Ana Carriço, o Engº Álvaro Rolo e a Fiscal Rosa Almeida. -----  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

 

DELIBERAÇÃO N.º 257/20 – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DA 

LIGAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO ÀS TERMAS DE S. PEDRO DO SUL – 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO: -----------------------------------------------------------------   
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Analisada a documentação constante do registo MyDoc nº 8909 e seus anexos que aqui se dão 

por integralmente reproduzidos, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três votos a 

favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereadores Dra. Teresa Cristina 

Castanheira Almeida Sobrinho e Engº Nuno Filipe Miranda Henriques de Almeida) e dois 

votos contra (dos Srs. Vereadores Dr. Daniel David Gomes Martins e Dr. José Manuel da 

Silva Tavares), o seguinte: 1º- proceder à abertura de concurso público, nos termos da 

proposta constante do anexo 3 ao aludido registo, estabelecendo o seu valor base em 

843.616,15 € (Oitocentos e quarenta e três mil, seiscentos e dezasseis euros e quinze 

cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 2º - aprovar o anúncio a publicar no D.R, 

nos termos constantes do seu anexo 6; 3º - Aprovar os respetivos anúncio, programa de 

concurso e caderno de encargos constantes dos anexos 6, 7 e 8 àquele registo; 4º - aprovar o 

respetivo Projeto, constante do seu anexo 9. -------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E AÇÃO SOCIAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 258/20 – DOAÇÃO DE LIVRO “125 ANOS DE HISTÓRIA E 

MEMÓRIA” DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALCOBAÇA: -----------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aceitar a doação da obra literária em causa, 

destinando-a à biblioteca municipal. ----------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 259/20 - PROPOSTA PARA APOIO E FINANCIAMENTO DO 

ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO 2020/2021: ----------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto pela DECDAS 

na sua informação nº 8503/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido, assim 

procedendo à atribuição dos seguintes apoios: À Associação Academia de Andebol de S. 

Pedro do Sul o valor de 42.000,00€, bem como isenção de pagamento das instalações 

desportivas até ao valor de 8.000,00€;À Associação de Educação Física e Desporto o valor de 

10.000,00€, bem como isenção de pagamento das instalações desportivas até ao valor de 

17.500,00€; À Associação Unidos da Estação o valor de 22.000,00€, bem como isenção de 

pagamento das instalações desportivas até ao valor de 3.000,00€; Ao Clube Bola Basket o 

valor de 4.000,00€, bem como isenção de pagamento das instalações desportivas até ao valor 

de 1.500,00€; Ao Clube Alto Trilho o valor de 1.500,00€; Ao Clube Desportivo 

Santacruzense o valor de 16.000,00€, bem como isenção de pagamento das instalações 

desportivas até ao valor de 500,00€; À Footlafões – Associação Académica de Actividades 

Desportivas o valor de 10.000,00€, bem como isenção de pagamento das instalações 

desportivas até ao valor de 12.500,00€;  Ao Termas Hóquei Clube o valor de 30.000,00€, bem 

como isenção de pagamento das instalações desportivas até ao valor de 3.000,00€; À União 

Desportiva Sampedrense o valor de 37.500,00€, bem como isenção de pagamento pela 

utilização do Estádio Municipal até ao valor de 6.000,00€; À União Desportiva Vilamaiorense 

o valor de 17.000,00€; Ao Carvalhais Futebol Clube o valor de 42.500,00€; Ao Grupo Todo o 

Terreno de S. Pedro do Sul o valor de 2.500,00€; À Associação Javalis Amizade & Glória o 

valor de 2.500,00€. Mais deliberou a Câmara Municipal, igualmente por unanimidade e à 
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semelhança da época anterior, concordar com a cedência a título gratuito de transportes, de 

acordo com a disponibilidade dos serviços, na proporção de 400km por escalão, até aos 

limites definidos no anexo 2 à supra aludida informação. ---------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 260/20 - PROGRAMA MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE 

BOLSAS DE ESTUDO - PROPOSTA PARA O ANO LETIVO DE 2020/2021: -------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto pelo Gabinete de 

Ação Social e Solidariedade na sua informação nº 8774/2020 que aqui se dá por integralmente 

reproduzida, assim atribuindo cinco bolsas de estudo para o próximo ano letivo, até ao 

montante mensal de 300€, com a duração de 10 meses para alunos que frequentem o ensino 

superior e não tenham sido bolseiros da Câmara Municipal no último ano letivo. -----------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 261/20 - APOIO NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

(ASE) - PEDIDO DE PERDÃO DE DÍVIDA RESPEITANTE AOS ANOS LETIVOS 

DE 2018/2019 E 2019/2020 - PROCESSO Nº 2020/650.10.103/19: -------------------------------  

Analisado o pedido referido, bem como a avaliação social efetuada a respeito, constante da 

informação do GASS com o nº 8112/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzida, a 

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, isentar a criança em causa de todos os 

pagamentos em falta no âmbito da ação social escolar, atenta a sua difícil situação económica.  

 

DELIBERAÇÃO N.º 262/20 - APOIO NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

(ASE) PARA O ANO LETIVO DE 2020/2021 - PROCESSO Nº 2020/6510.10.100/302: ---  

Analisado o pedido referido, bem como a avaliação social efetuada a respeito, constante da 

informação do GASS com o nº 8607/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzida, a 

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir passe escolar gratuito para a aluna em 

causa que irá frequentar a Escola Emídio Navarro, em Viseu, em virtude do Agrupamento de 

Escolas de S. Pedro do Sul não possuir a oferta formativa pela qual optou. ------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 263/20 - CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO NA ÁREA DA 

PROTEÇÃO CIVIL MUNICIPAL COM "PARAMÉDICOS DE CATÁSTROFE 

INTERNACIONAL": -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a celebração de protocolo 

para o efeito referido em epígrafe, nos termos propostos pela Organização Não 

Governamental “Paramédicos de Catástrofe Internacional”, constantes do registo MyDoc nº 

15167/2020 que aqui se dá por integralmente reproduzido, o qual tem os seguintes objetivos: 

participação coletiva das partes em matérias de ajuda humanitária de emergência, assistência 

médica e montagem de infraestruturas hospitalares; coordenação dos recursos humanos e 

técnicos em ações de ajuda humanitária de emergência na área de socorro e assistência 

médica; disponibilização recíproca de meios humanos e técnicos na execução de socorro a 

vítimas em emergências e calamidades; formação na área da emergência médica e na 

formação de Proteção Civil, SBV – Suporte Básico de Vida, SBVP – Suporte Básico de Vida 
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Pediátrico, SBVD – Suporte Básico de Vida com Desfibrilhação Automática Externa, TAT – 

Tripulante de Ambulância de Transporte, TAS – Tripulante de Ambulância de Socorro, 

Formação de Primeiros Socorros, Formação na área de Higiene e Segurança no Trabalho, 

Formação de Formadores, Formação de Nadadores Salvadores, entre outras, que sejam 

necessárias dentro das seguintes áreas da DGERT: 723, 729, 861, 146, 311, 721, 726, 762, 

813, 853 e 862; apoio nas infraestruturas de respostas às emergências médicas e catástrofes, 

quando acionado no plano de Proteção Civil Municipal de São Pedro do Sul e apoio no 

âmbito da criação de infraestruturas de respostas às emergências médicas e sociais. -------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 264/20 - PEDIDO DE APOIO LOGÍSTICO PARA 

DIVULGAÇÃO DE SESSÃO DE APRESENTAÇÃO DO NOVO ROMANCE DE 

JOÃO CERVEIRA: ----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio logístico solicitado para 

apresentação do novo romance do escritor João Cerveira, a realizar no Parque das Nogueiras, 

dia 19 de setembro, pedido esse constante do registo MyDoc nº 15698/2020 que aqui se dá 

por integralmente reproduzido. ----------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 14h15m, nada mais 

havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se lavrando 

a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal Vítor Manuel de 

Almeida Figueiredo e por mim, António Miguel Perdigoto Girão, Técnico Superior. ------------   

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

 

O TÉCNICO SUPERIOR, 

  


